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TEXTO / JUSTIFICACAO

Inclua-se, no artigo 40 Medida Proviséria n°® 568, de 2012, o seguinte inciso:

XXI — Gratificagdo de Desempenho de Atividades Médicas do quadro de pessoal
da Carreira dos Técnicos Administrativos em Educac¢io (PCCTAE).” (NR)

JUSTIFICATIVA

A Medida Proviséria institui a Gratificagdo de Atividades Médicas devida,
exclusivamente, aos servidores ocupantes do Cargo de Médico, Médico de Satide Publica,
Médico do Trabatho, Médico Veterindrio, Médico-Profissional Técnico Superior, Médico-Area,
Médico Maritimo ¢ Médico.

A mencionada gratificagio serd paga baseando-se no desempenho individual do
servidor, variando entre o limite maximo de cem pontos e o limite minimo de 30 pontos por
servidor. O artigo 40 da MP arrola todas as carreiras de servidores piiblicos federais que serdio
beneficiadas.

A questdo € que os servidores detentores dos mesmos cargos, mas integrantes da
Carreira dos Técnicos-Administrativos em Educagio (PCCTAE), nfo estdo sendo beneficiados
pela criaciao da mencionada gratificagio.

Tendo em vista a postura do Governo Federal em tratar de maneira isondmica
Cargos e Carreiras semelhantes, ente que™do hd nada que impega os servidores investidos
nos cargos de Médico e Médico Vegferindrio dy PCCTAE de serem beneficiados pela mesma
gratificacéo.




